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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica autorizado o ensino domiciliar na educação básica, formada pela 

educação infantil, ensino fundamental e ensino médio para os menores de 18 

(dezoito) anos. 

Art. 2º O inciso III, do artigo 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 5º (...) 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola para 

os estudantes matriculados em regime presencial e pela frequência em 

cumprimento ao calendário de avaliações, para os estudantes 

matriculados em regime de ensino domiciliar.” (NR) 

Art 3º O artigo 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 

crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade, 

inclusive quando optarem pelo ensino domiciliar.” 

Art. 4º O artigo 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 21 (...) 

Parágrafo único. Nos termos da regulamentação dos sistemas de 

ensino, fica autorizado o ensino domiciliar nos níveis de que trata o 

inciso I do caput deste artigo.” (NR) 

Art. 5º Os incisos VI e VII do artigo 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 24 (...) 

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, para os alunos em 

regime presencial, conforme o disposto no seu regimento e nas normas 

do respectivo sistema de ensino, exigida a frequência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação e, para os 

alunos previamente matriculados em regime de ensino domiciliar, a 

frequência em cumprimento ao calendário de avaliações; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, 

declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de 

conclusão de cursos, com as especificações cabíveis, inclusive aos 

previamente matriculados em regime de ensino domiciliar.” (NR) 

 

Art. 5º O artigo 55 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de proporcionar a seus 

filhos ou pupilos o ensino relativo aos níveis de educação nos termos da 

Lei.” (NR) 

Art. 6º O inciso V, do artigo 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 129. (...) 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo na rede pública ou privada 

de ensino: 

a) optando pelo regime presencial deverá acompanhar sua frequência e 

aproveitamento escolar; 

b) optando pelo regime de ensino domiciliar deverá garantir sua 

frequência em cumprimento ao calendário de avaliações. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o ensino domiciliar 

na educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio, para os menores de 18 (dezoito) anos. 

A iniciativa não é nova, ao contrário, já conta com proposições 

apresentadas, algumas arquivadas e outras, mais recentes, ainda em tramitação no 

Parlamento Federal. 

Em 1994, o Deputado João Teixeira apresentou o Projeto de Lei 4.657, 

fazendo referência ao tema, autorizando a “prática do ensino domiciliar de 1º grau.” 

Posteriormente foram apresentados o PL 6.001, de 2001, pelo 

Deputado Ricardo Izar, dispondo sobre o “ensino em casa” e o PL 6.484, de 2002, 

pelo Deputado Osório Adriano, que objetivava instituir a “educação domiciliar no 

sistema de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” 

No ano de 2008 os Deputados Henrique Afonso e Miguel Martini, por 

meio do PL 3.518, sugeriram inovação na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(Lei 9.394 de 1996) para “admitir e reconhecer a modalidade de educação domiciliar 

no nível básico.” Apenso a este tramitou o PL 4.122, apresentado pelo Deputado 

Walter Brito Neto direcionando para o Ministério da Educação a regulamentação do 

“regime de educação domiciliar.” 

Todas foram arquivadas, pois tiveram pareceres favoráveis à sua 

rejeição acolhidos pela Comissão responsável pela avaliação do mérito das 

propostas. 

No entanto, a par da manifestação contrária da Câmara dos 

Deputados, a necessidade de regulamentação da prática do ensino domiciliar 

apresentava-se cada vez mais latente. 

O ensino doméstico é legalizado nos Estados Unidos, Inglaterra, 

Áustria, Bélgica, Canadá, Austrália, Dinamarca, Finlândia, França, Noruega, 

Portugal, África do Sul, Rússia, Itália, Israel, Nova Zelândia, dentre outros países, 

que reconhecem e legitimam o que se convencionou chamar de “Homescooling”. 
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No Brasil, a cada ano, cresce o interesse de pais e responsáveis por 

crianças e adolescentes em proporcionar, segundo suas convicções, o ensino 

domiciliar. 

Mais recentemente, em 2012, o Deputado Lincoln Portela apresentou o 

PL 3.179, para dispor sobre “a possibilidade de oferta domiciliar da educação 

básica”. 

De modo diverso às proposições anteriormente mencionadas, o novo 

projeto teve parecer favorável, no mesmo ano, firmado pelo Deputado Maurício 

Quintella Lessa que, ao final, destacou: “...somos favoráveis à sua aprovação 

ressaltando aqui que caberá sempre o controle por parte do Poder Público com 

relação à qualidade e efetividade do ensino domiciliar ministrado.”  

Posteriormente a matéria foi distribuída a nova Relatora, a Deputada 

Professora Dorinha Seabra Rezende que, em seu parecer, também se manifestou 

favoravelmente ao mérito da matéria, ofertando, inclusive, um texto alternativo 

possibilitando a oferta domiciliar da educação básica autorizada e regulamentada 

por órgão competente, sendo exigidos requisitos específicos para tal. 

Ainda que se tenha avançado e, satisfatoriamente, mudado ao menos 

o parecer para a aprovação para se viabilizar o “Homescooling” no Brasil, a 

matéria permanece no âmbito da Comissão de mérito. 

Nesse sentido, temos por escopo nos somar a essas iniciativas 

buscando a melhor construção legislativa para normatizar a possibilidade de pais ou 

tutores, responsáveis por estudantes menores de 18 anos, terem outra opção para 

fornecer os conhecimentos relativos aos níveis de ensino definidos no país. 

Ao buscar mais informações sobre o tema, tivemos acesso ao estudo 

elaborado pelo Consultor Legislativo da Câmara dos Deputados, Emile Boudens, no 

ano de 2001, sob o título “Homescooling no Brasil”, onde são abordados os 

aspectos legais, a situação atual e a legislação estrangeira. 

A Internet dispõe de uma série de informações sobre o assunto, 

amplamente difundido em vários países e com uma demanda considerável no Brasil. 

Em matéria intitulada: “Um Alívio para os Pais que Praticam 

Homeschooling”, o site que trata de educação domiciliar (Disponível em: 
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<http://comoeducarseusfilhos.com.br/blog/um-alivio-para-os-pais-que-praticam-

homeschooling/>) relata palestra ocorrida durante o 1º Encontro Regional de 

Educação Domiciliar, promovido em Porto Alegre, RS. 

A BBC Brasil, em artigo publicado, afirma que ensinar os filhos em 

casa ganha força no Brasil e apresenta as polêmica sobre o assunto. (Disponível 

em: 

<http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2013/11/131104_educacao_domiciliar_abr

e_vale_mdb>) 

A revista da educação, publicada no site UOL, afirma que cresce o 

número de pais que preferem educar os filhos fora do ambiente escolar por 

considerá-lo "pobre" e "ineficaz" e faz referência ao Projeto de Lei que pretende 

regulamentar a prática no Brasil, ainda em tramitação na Câmara dos Deputados. 

(Disponível em: <http://revistaeducacao.uol.com.br/textos/193/artigo288372-1.asp>) 

Em Minas Gerais um casal foi condenado pela justiça por manter seus 

filhos fora da escola, em ensino domiciliar (Disponível 

em:<http://g1.globo.com/educacao/noticia/2011/02/condenado-pela-justica-casal-de-

mg-mantem-filhos-fora-da-escola.html>) e, em decorrência de sua opção, criaram 

uma Associação para defender o que intitulam “liberdade de decisão dos pais” em 

oposição ao que consideram “imposição do Estado”. 

Entre outros casos similares, onde os responsáveis legais pugnam pelo 

que consideram “direito” ao escolherem o modelo de ensino a ser direcionado ao 

estudante, nos deparamos com um Mandado de Segurança impetrado na Comarca 

de Canela, no Rio Grande do Sul. 

Após a negativa da pretensão na justiça estadual, a parte interessada, 

representada por seus pais, interpôs Recurso Extraordinário ao Supremo Tribunal 

Federal (RE 888.815 – RS) que se encontra para ser relatado pelo Ministro Roberto 

Barroso que o submeteu à análise plenária da repercussão geral, “tendo em vista a 

excepcional relevância da matéria de fundo e o interesse público na sua definição.” 

As questões postas na lide ilustram bem os pontos principais que 

emolduram a questão, seus aspectos favoráveis e desfavoráveis, os 

questionamentos de ordem jurídica e, sobretudo, a necessidade premente de 

pacificação da controvérsia. 

http://comoeducarseusfilhos.com.br/blog/um-alivio-para-os-pais-que-praticam-homeschooling/
http://comoeducarseusfilhos.com.br/blog/um-alivio-para-os-pais-que-praticam-homeschooling/
http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2013/11/131104_educacao_domiciliar_abre_vale_mdb
http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2013/11/131104_educacao_domiciliar_abre_vale_mdb
http://revistaeducacao.uol.com.br/textos/193/artigo288372-1.asp
http://g1.globo.com/educacao/noticia/2011/02/condenado-pela-justica-casal-de-mg-mantem-filhos-fora-da-escola.html
http://g1.globo.com/educacao/noticia/2011/02/condenado-pela-justica-casal-de-mg-mantem-filhos-fora-da-escola.html
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Isto posto, cabe destacar aquilo que consideramos substancial ao 

debate, para justificarmos a proposta que ora apresentamos e, principalmente, 

auxiliar a solução mais harmoniosa para o caso. 

Preliminarmente, no que diz respeito aos aspectos legais, vamos 

procurar pontuar alguns dispositivos da Constituição Federal e outros relacionados 

da legislação infraconstitucional. 

A Carta de 1988, ao dispor sobre os Direitos e Garantias 

Fundamentais, relevou no inciso VI do artigo 5º, a liberdade de consciência e crença 

como invioláveis. 

Especificamente sobre educação, as premissas constitucionais estão 

presentes nos seguintes dispositivos: 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 

Estado e da família, será promovida e incentivada com 

a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

(...) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 

(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os 

que a ela não tiveram acesso na idade própria. 

(...) 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os 

educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

freqüência à escola. 

Ao que parece, nos dispositivos destacados e nos demais 

estabelecidos na Constituição Federal, não há proibição expressa para que a 

legislação possa admitir o ensino domiciliar. 
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Mesmo ao fazer a previsão sobre a frequência escolar, obrigatória para 

os educandos do ensino fundamental, não há a imposição de que deva ser em 

comparecimento regular para o cumprimento de calendário escolar, em 

estabelecimento público ou privado. 

Pode a legislação, para fins de avaliação e consequente expedição de 

certificados comprobatórios de conclusão de séries e níveis escolares, após 

realizada a matrícula, exigir a frequência para exames. 

A opção de pais e responsáveis pela adoção de ensino domiciliar 

perpassam por vários motivos, sejam ideológicos, sociais, morais, éticos, de crença 

entre tantos outros, os quais são postulados como direito fundamental e que, por 

isso, não deveriam ser mitigados pelo Estado. 

A simples convivência em ambiente escolar multisseriado, com a 

presença de crianças e adolescentes de variadas idades, por si só, enseja 

preocupação e inquietude em questões relacionadas a violência, drogas, 

sexualidade precoce, bullying, valores culturais e religiosos etc, dos quais, muitas 

vezes, notoriamente o Estado não consegue tutelar os alunos na medida desejada 

pelas famílias. 

Dentre os pontos apontados como contrários ao ensino domiciliar se 

destaca a falta de socialização com outras crianças e, embora tais críticas sejam, em 

certa medida, pertinentes, há relatos, sobretudo nos Estados Unidos onde a prática 

é comum, que a sociabilidade se dá de forma orientada pelo núcleo familiar na 

participação comunitária e social. 

Mesmo a convivência em sociedade, inequivocamente carreada de 

aspectos positivos, não pode ser imposta pelo Estado em ambiente diverso ao 

desejado por quem detém o pátrio poder. 

O que propomos é garantir às famílias a opção de fornecer ensino 

domiciliar e a convivência social em círculos eleitos por cada uma delas, objetivando 

a garantia da educação para o desenvolvimento da pessoa humana. 

Ademais, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu artigo 

26.3, assegura que “os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 

instrução que será ministrada a seus filhos.” 
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Na mesma linha, a Convenção Americana dos Direitos Humanos, 

conhecida como Pacto de São José da Costa Rica, no artigo 12.4, garante que “os 

pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que seus filhos e pupilos recebam 

a educação religiosa e moral que esteja de acordo com sua próprias convicções.” 

Imperioso rememorar que direitos e garantias expressos na 

Constituição não podem excluir outros decorrentes dos princípios por ela adotados, 

ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte, 

consoante o § 2º, do artigo 5º, como é o caso dos acima mencionados. 

Necessário, parece, apenas o aperfeiçoamento da legislação 

infraconstitucional em vigor para conformar as necessidades das famílias que 

escolherem o ensino domiciliar e as exigências do Poder Público para a certificação 

da capacitação dos educandos. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, instituída pela Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, impõe ao Poder Público o acompanhamento da 

frequência escolar, onde opinamos pelo primeiro ajuste necessário: 

“Art. 5º (...) 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

frequência à escola para os estudantes 

matriculados em regime presencial e pela 

frequência em cumprimento ao calendário de 

avaliações, para os estudantes matriculados em 

regime de ensino domiciliar.” 

(Nova redação proposta em destaque)  

com alterações trazidas pela Lei nº 12.796, de 2013, inova na previsão 

contida no artigo 6º para dispor: 

“Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a 

matrícula das crianças na educação básica a partir dos 

4 (quatro) anos de idade, inclusive quando optarem 

pelo ensino domiciliar.” 

(Nova redação proposta em destaque)  
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Aqui propomos o acréscimo na redação do caput para admitir a opção 

pelo ensino domiciliar, possibilitando ao Estado recensear o aluno e vincular sua 

unidade de avaliação. 

O artigo 21 delimita os níveis escolares, onde propomos a inclusão de 

previsão expressa para permitir, nos termos da regulamentação dos sistemas de 

ensino, o modelo domiciliar nos níveis de que trata o inciso I: 

“Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, 

ensino fundamental e ensino médio; 

II - educação superior. 

Parágrafo único. Nos termos da regulamentação 

dos sistemas de ensino, fica autorizado o ensino 

domiciliar nos níveis de que trata o inciso I do 

caput deste artigo.” 

(Nova redação proposta em destaque) 

Quanto aos regramentos comuns também se faz necessária a 

inovação nos seguintes termos: 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e 

médio, será organizada de acordo com as seguintes 

regras comuns: 

(...) 

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, 

para os alunos em regime presencial, conforme o 

disposto no seu regimento e nas normas do respectivo 

sistema de ensino, exigida a frequência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 

aprovação e, para os alunos previamente 

matriculados em regime de ensino domiciliar, a 

frequência em cumprimento ao calendário de 

avaliações; 
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VII - cabe a cada instituição de ensino expedir 

históricos escolares, declarações de conclusão de 

série e diplomas ou certificados de conclusão de 

cursos, com as especificações cabíveis, inclusive aos 

previamente matriculados em regime de ensino 

domiciliar.” 

(Nova redação proposta em destaque) 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, em seu artigo 55, exige a matrícula na “rede regular 

de ensino”, onde propomos a seguinte alteração: 

“Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de 

proporcionar a seus filhos ou pupilos o ensino 

relativo aos níveis de educação nos termos da 

Lei.” 

(Nova redação proposta em destaque) 

Mais adiante no que se refere às medidas pertinentes aos pais ou 

responsável legal, especificamente no inciso V, do artigo 129, do ECA, novo ajuste 

deve ser implementado, para alcançar o objetivo da proposta 

“Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou 

responsável: 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo na rede 

pública ou privada de ensino: 

a) optando pelo regime presencial deverá 

acompanhar sua frequência e aproveitamento 

escolar; 

b) optando pelo regime de ensino domiciliar 

deverá garantir sua frequência em 

cumprimento ao calendário de avaliações. 

(Nova redação proposta em destaque) 

Com as propostas aqui trazidas, acreditamos fornecer subsídios legais 

que permitam aos pais ou responsáveis poderem prestar, mediante seu 
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entendimento, o ensino domiciliar, paralelamente ao currículo estabelecido pelo 

Poder Público. 

No mesmo sentido cria-se previsão legal para situação hoje tipificada, 

em tese, como crime contra a assistência familiar, definido como abandono 

intelectual, no artigo 246 do Código Penal Brasileiro: 

“Art. 246 - Deixar, sem justa causa, de prover à 

instrução primária de filho em idade escolar: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.” 

Diante de tudo exposto, apresentamos novo Projeto de Lei no escopo 

de contribuir com o debate e apresentar alternativas para as inovações legislativas 

necessárias e, em razão do primeiro mandato que desempenhamos como 

parlamentar eleito pelo Estado de São Paulo, não pudemos contribuir com o tema 

nas oportunidades anteriores mas, dentro do que foi possível, procuramos alcançar 

as pretensões que o assunto requer. 

Contamos com a tramitação conjunta com o Projeto ora em tramitação 

na Comissão de Educação, o PL 3.179, de 2012, e com o apoio dos nobres pares 

para seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2015. 

 

 

EDUARDO BOLSONARO 

Deputado Federal – PSC/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3261/2015 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 

entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 

poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 

os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 

educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino;  

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio;  

II - educação superior.  

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 

meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 

normas curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei.  

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino;   
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III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou 

pupilos na rede regular de ensino.  

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  

VIII - perda da guarda;  

IX - destituição da tutela;  

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste 

artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
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Declaração Universal dos Direitos Humanos 
 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, 

da justiça e da paz no mundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do Homem 

conduziram a atos de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de 

um mundo em que os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da 

miséria, foi proclamado como a mais alta inspiração do Homem; 

Considerando que é essencial a proteção dos direitos do Homem através de um 

regime de direito, para que o Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta 

contra a tirania e a opressão; 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a 

sua fé nos direitos fundamentais do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na 

igualdade de direitos dos homens e das mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o 

progresso social e a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais 

ampla; 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com a Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efetivo dos direitos 

do Homem e das liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais 

alta importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 

A Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos 

Humanos como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que 

todos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se 

esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades 

e por promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu 

reconhecimento e a suas aplicações universais e efetivas tanto entre as populações dos 

próprios Estados membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 26 

1. Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos 

a correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O 

ensino técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve 

estar aberto a todos em plena igualdade, em função do seu mérito. 

2. A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço 

dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a 

tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como 

o desenvolvimento das atividades das Nações Unidas para a manutenção da paz. 
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3. Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o género de educação a 

dar aos filhos. 

 

Artigo 27 

1. Toda a pessoa tem o direito de tomar parte livremente na vida cultural da 

comunidade, de fruir as artes e de participar no progresso científico e nos benefícios que deste 

resultam. 

2. Todos têm direito à proteção dos interesses morais e materiais ligados a 

qualquer produção científica, literária ou artística da sua autoria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992, de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; 

  

DECRETA:  

 

Art. 1º.A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

  

Art. 2º.Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado". 

  

Art. 3º.O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
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ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

  

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 

  

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 

regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 

homem; 

  

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da 

pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 

convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados 

americanos; 

  

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização 

dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 

outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

  

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, 

só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem 

criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e 

culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

  

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 

Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 

convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 

processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

  

Convieram no seguinte: 

  

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

Direitos Civis e Políticos 

  

 

Artigo 12 

Liberdade de consciência e de religião 
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1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito 

implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de 

crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual 

ou coletivamente, tanto em público como em privado.  

2. Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua 

liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças.  

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita 

unicamente às limitações prescritas pelas leis e que sejam necessárias para proteger a 

segurança, a ordem, a saúde ou moral pública ou os direitos ou liberdades das demais pessoas.  

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos 

recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções.  

 

Artigo 13 

Liberdade de pensamento e de expressão 

  

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, 

sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou 

artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.  

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à 

censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela 

lei a ser necessária para assegurar: 

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral 

pública. 

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais 

como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências 

radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por 

quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões.  

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura prévia, com o objetivo 

exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem 

prejuízo do disposto no inciso 2º. 

 5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia 

ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao 

crime ou à violência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Abandono intelectual  
Art. 246. Deixar, sem justa causa, prover à instrução primária de filho em idade 

escolar:  

Pena - detenção de quinze dias a um mês, ou multa. 

 

Art. 247. Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder ou 

confiado a sua guarda ou vigilância:  

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de 

má vida;  

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 

participe de representação de igual natureza;  

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição;  

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


